
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 
NO a o. = me Goiânia, 

  

O Desembargador MARCELO CABTANO DA COST;, | 
Presidente do Tribunsl Regional Eleítorel 
do Estado de Golás, no uso de suas atri - 
buições legais e, tendo er vista o que rg 
solveu o Egrégio Tribunal, em sua sessão 
de hoje, 

RESSLI a 
Honesr para membros da Junta Apuradore da 

Zom, com sede en NATIV:DE, Os senhoress« JOSÉ MAR. 
ES DE “IB:MAR e JOVINO NASCIMENTO DE ARAÚJO, nas elei 

ões a se realizarem em trinta (30) do corrente mês. 

CUMP A SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE, 
G:BINEIE D4 PAESIDÊNCI. DO TRIBUNAL REGIO. 

N.L ELEITORAL DO ESTADO DE GoLis, eu Solênia, aos 21 de 

novembro de 1.960. 

      

   

    

Peço ga ag 

  

  

(DESOR, MARCELO C4ET/NO DA COSTA), 
Presidente do Tribunal Regional Fleiterals 

  

    

  

  
 


